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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 13/06/2025 e arquivado em 13/06/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0651113-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
33901925583 - 23/10/2023

NIRE: 33.2.0651113-0

WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: E2319051-5464-4AB7-83C2-753C076A3A54

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00604480-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2025/00604480-3

REQUERIMENTO

12/06/2025

11/06/2025

10/06/2025

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0651113-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/06/2025 11:52:01

JUCERJA
Último arquivamento:

WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA

NIRE: 33.2.0651113-0

Boleto(s): 105101445

Hash: E2319051-5464-4AB7-83C2-753C076A3A54

33901925583 - 23/10/2023

2 0 2 5 / 0 0 6 0 4 4 8 0 - 3 

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Lucas Tavares Garcia Magliano

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22981270097

E-mail: LUCAS@TAVARESGARCIA.COM.BR

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/06/2025

Data da 1ª entrada: 09/06/2025

Rio de Janeiro

Local

09/06/2025

Data

Últimos Retornos
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11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

 WW PÁDUA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
 
 
 
 
ESPÓLIO DE WALTER TITONELI, brasileiro, comerciante, nascido em 02/04/1953 e falecido em 

08/08/2021, domiciliado na Rua Francisco Salles, 78 - Centro - Palma-MG, portador da Carteira de Identidade nº. 
M-8.336.896, expedida pela Secretaria de Segurança Pública e do CPF/MF nº. 106.660.366-91, neste ato 
representado por seu inventariante WAGNER DE PAULA TITONELI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, nascido em 13/10/1979, residente na Rua Oscar Teixeira da Silva, 195 – 
São João – Pirapetinga-MG Cep.: 36.730-000, portador da Carteira de Identidade nº. 21.687.417-2 expedida pelo 
DETRAN/RJ, portador da Carteira de Habilitação n.º 00282250077, expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito 
e do CPF/MF nº. 035.341.006-38, conforme ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA DOS 
BENS QUE COMPOEM O ESPOLIO DE WALTER TITONELI, lavrada junto ao Cartório do 1º. Ofício de 
Notas e Protesto de Pirapetinga-MG - translado livro nº. 139-N fls. 036/047 e WAGNER DE PAULA 
TITONELI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, nascido em 13/10/1979, 
residente na Rua Oscar Teixeira da Silva, 195 – São João – Pirapetinga-MG Cep.: 36.730-000, portador da Carteira 
de Identidade nº. 21.687.417-2 expedida pelo DETRAN/RJ, portador da Carteira de Habilitação n.º 00282250077, 
expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito e do CPF/MF nº. 035.341.006-38, únicos sócios da sociedade 
empresária WW PÁDUA - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, estabelecida na Rua José de Alencar Leite, 39 - Centro 
- Santo Antonio de Pádua-RJ Cep.: 28.470-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.857.486/0001-77, devidamente 
registrada na JUCERJA sob o NIRE nº. 33206511130 em 05/06/2000, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterar seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

I - ESPÓLIO PARTILHADO ENTRE OS HERDEIROS  

 
Conforme ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA DOS BENS QUE COMPOEM 

O ESPOLIO DE WALTER TITONELI, lavrada junto ao Cartório do 1º. Ofício de Notas e Protesto de 
Pirapetinga-MG - translado livro nº. 139-N fls. 036/047 – ITEM XIX, fora partilhado entre os herdeiros a 
totalidade de cotas pertencentes ao sócio falecido correspondente a 500.000 (quinhentas mil cotas) do Capital 
Social no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
conforme abaixo discriminado: 

 

1.1 MARIA DAS GRAÇAS DE PAULA TITONELI, brasileira, do lar, viúva, nascida em 26/01/1956, residente 

na Rua Francisco Sales, 78 – Centro – Palma-MG Cep.: 36.750-000, portadora da Carteira de Identidade nº. 

MG-10.811.299 expedida pela SSP/MG, portadora da Carteira de Habilitação n.º 00202432207, expedida pelo 

Conselho Nacional de Trânsito e do CPF/MF nº. 380.847.326-68, recebe neste ato 50% (cinquenta por cento) 

do valor das cotas do capital social, correspondente a 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais); 
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1.2 - WAGNER DE PAULA TITONELI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

comerciante, nascido em 13/10/1979, residente na Rua Oscar Teixeira da Silva, 195 – São João – Pirapetinga-

MG Cep.: 36.730-000, portador da Carteira de Identidade nº. 21.687.417-2 expedida pelo DETRAN/RJ, 

portador da Carteira de Habilitação n.º 00282250077, expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito e do 

CPF/MF nº. 035.341.006-38, recebe neste ato 16,6667 (dezesseis inteiros e seis mil seiscentos e sessenta e sete 

centésimos por cento) do valor das cotas do capital social, correspondente a 83.334 (oitenta e três mil, trezentas 

e trinta e quatro) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando a importância de  R$ 

83.334,00 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais); 

 

1.3 – MARGARETE DE PAULA TITONELI, brasileira, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

odontóloga, nascida em 08/04/1986, residente na Rua Francisco Salles, 78 - Centro - Palma-MG, portadora da 

Carteira de Identidade nº. MG-14.471.570 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº. 015.565.166-81, 

recebe neste ato 16,6667 (dezesseis inteiros e seis mil seiscentos e sessenta e sete centésimos por cento) do 

valor das cotas do capital social, correspondente a 83.333 (oitenta e três mil, trezentas e trinta e três quotas) no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando a importância de R$ 83.333,00 (oitenta e três mil, 

trezentos e trinta e três reais); 
 

1.4 - CRISTIANE DE PAULA TITONELI FREITAS PINHEIRO, brasileira, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, funcionária pública federal, nascida em 25/04/1978, residente na Rua Prudente de 

Morais, 923 – apto. 302 – Ipanema – Rio de Janeiro-RJ Cep.: 22.420-040, portadora da Carteira de Identidade 

nº. MG-10.405.657 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº. 030.894.736-31, recebe neste ato recebe 

neste ato 16,6666 (dezesseis inteiros e seis mil seiscentos e sessenta e seis centésimos por cento) do valor das 

cotas do capital social, correspondente a 83.333 (oitenta e três mil, trezentas e trinta e três quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando a importância de R$ 83.333,00 (oitenta e três mil, trezentos 

e trinta e três reais); 

 

II – CESSÃO DE COTAS:  

 
 

2.1– A sócia MARIA DAS GRAÇAS DE PAULA TITONELI, acima qualificada, vende e transfere ao sócio 

WAGNER DE PAULA TITONELI, 16,666 (dezesseis inteiros e seis mil seiscentos e sessenta centésimos por 

cento) do valor das cotas do capital social, correspondente a 83.334 (oitenta e três mil, trezentas e trinta e três 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 83.334,00 (oitenta e três 

mil, trezentos e trinta e quatro reais); 
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2.2  - A sócia MARIA DAS GRAÇAS DE PAULA TITONELI, acima qualificada, vende e transfere a sócia 

MARGARETE DE PAULA TITONELI, 16,666 (dezesseis inteiros e seis mil seiscentos e sessenta 

centésimos por cento) do valor das cotas do capital social, correspondente a 83.333 (oitenta e três mil, 

trezentas e trinta e três quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância 

de R$ 83.333,00 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais) concedendo-lhe neste ato, a mais ampla, 

geral e total quitação nada tendo a reclamar, em tempo algum, por si, seus herdeiros e sucessores; 

 

2.3  - A sócia MARIA DAS GRAÇAS DE PAULA TITONELI, acima qualificada, vende e transfere a sócia 

CRISTIANE DE PAULA TITONELI FREITAS PINHEIRO, 16,666 (dezesseis inteiros e seis mil 

seiscentos e sessenta centésimos por cento) do valor das cotas do capital social, correspondente a 83.333 

(oitenta e três mil, trezentas e trinta e três quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 

totalizando a importância de R$ 83.333,00 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e três) concedendo-lhe 

neste ato, a mais ampla, geral e total quitação nada tendo a reclamar, em tempo algum, por si, seus 

herdeiros e sucessores 

 

 
 
III – DO CAPITAL SOCIAL:  
 

Com o falecimento do sócio WALTER TITONELI  a Partilha do Espólio com os herdeiros e cessão de 
cotas o Capital Social não se alterará permanecendo em R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais), divididos em 
1.000.000 (um milhão) Quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do País, na seguinte proporção: 

 
Sócios Quantidade de 

Quotas 
% Valores em R$ 

    
    
Wagner de Paula Titoneli 666.666 66,66 666.666,00 
Margarete de Paula Titoneli  166.667 16,67 166.667,00 
Cristiane De Paula Titoneli Freitas Pinheiro  166.667 16,67 166.667,00 
    
    
Total 1.000.000       100,00 1.000.000,00 
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Parágrafo Único: 
 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade nem 
solidária, nem subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 

 
 

IV – PERMUTA DE COTAS:  

 
 

4.1 - A sócia MARGARETE DE PAULA TITONELI, acima qualificada, transfere através de 

permuta ao sócio WAGNER DE PAULA TITONELI, 16,67 (dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por 

cento) do valor das quotas do capital social, correspondente a 166.667 (cento e sessenta e seis mil, seiscentas e 

sessenta e sete) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando a importância de R$ 166.667,00 (cento e 

sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), recebendo em permuta 226.666 (duzentas e vinte e seis mil, 

seiscentas e sessenta e seis ) quotas do Capital Social da empresa Titoneli Veiculos Ltda, inscrita no  CNPJ/MF sob 

o nº. 11.448.734/0001-54, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 226.666,00 

(duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais) de titularidade de WAGNER DE PAULA 

TITONELI, concedendo-lhe neste ato, a mais ampla, geral e total quitação nada tendo a reclamar, em tempo 

algum, por si, seus herdeiros e sucessores; 

 

 
V – DO CAPITAL SOCIAL:  
 

Com a nova cessão de cotas após a Partilha do Espólio com os herdeiros e a permuta  de cotas realizadas na 
Clausula IV anterior, o Capital Social não se alterará permanecendo em R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais), 
divididos em 1.000.000 (um milhão) Quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, na seguinte proporção: 

 
Sócios Quantidade de 

Quotas 
% Valores em R$ 

    
    
Wagner de Paula Titoneli 833.333 83,33 833.333,00 
Cristiane De Paula Titoneli Freitas Pinheiro 166.667 16,67 166,667,00 
    
    
    
Total 1.000.000       100,00 1.000.000,00 
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Parágrafo Único: 
 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade nem 
solidária, nem subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 

 
 
 
VI -  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
 

A Administração da sociedade caberá Isoladamente ao sócio WAGNER DE PAULA TITONELI, com 
poderes e atribuições de dar todos os fins da representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo Primeiro: 
 

Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos sócios e da sociedade poderá ser nomeado 
administradores profissionais não integrantes do quadro social, mediante aprovação na proporção correspondente a 
maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002 e cujo documento identificando 
o administrador, os poderes e prazo de validade deverão ser arquivados na Junta Comercial. 
 
 
Parágrafo Segundo: 
 
 A sociedade poderá nomear procuradores para períodos determinados, exceto os relativos às procurações 
“ad judicia” e cujos poderes deverão estar especificados nos instrumentos de mandato. 
 
 
Parágrafo Terceiro: 
 
 Cada Sócio Administrador terá direito a uma retirada mensal a título de “PRO-LABORE”, de uma 
importância fixada de comum acordo pelos mesmos, em consonância com as possibilidades sociais. 
  
Sendo nomeados administradores não sócios o qual venha a substituir qualquer um dos sócios na 
administração dos negócios sociais, o sócio administrador que for substituído não fará retirada pró-labore 
enquanto durar a substituição participando exclusivamente da remuneração do Capital Social. 
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VII – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 
 

Os sócios resolvem alterar o objeto social da empresa de: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos (CNAE 4511-1/01); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
(CNAE 4520-0/01); Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (CNAE 4520-0/02); 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03); Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimentos de veículos automotores (CNAE 4520-0/05); Serviços de borracharia para veículos 
automotores (CNAE 4520-0/06); Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores (CNAE 45.20-0-07); Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliário (CNAE 7490-1/04); Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00) e outras 
atividades concernentes ao ramo, sendo concessionária da Volkswagen do Brasil Ltda PARA: Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (CNAE 4511-1/01); Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados (CNAE 4511-1/02); Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores (CNAE 4520-0/01); Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
(CNAE 4520-0/02); Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03); 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores (CNAE 4520-0/05); Serviços de 
borracharia para veículos automotores (CNAE 4520-0/06); Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores (CNAE 4520-0-07); Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Veículos Automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio Varejista de Lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Serviços de 
Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores ( CNAE 4520-0/04);Comércio a Varejo de Motocicletas 
e Motonetas Usadas (CNAE 4541-2/04); atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliário (CNAE 7490-1/04); Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00); 
Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4/00); Comércio varejista de outros artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4759-8/99); Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente (Comercio varejista de tratores, máquinas e implementos agrícolas 
usados CNAE 4789-0/00); Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Administrativo não 
Especificados Anteriormente (CNAE 8219-9/99); Outras Atividades de Serviços Prestados Principalmente as 
Empresas não Especificadas Anteriormente (CNAE 8299-7/99)  e outras atividades concernentes ao ramo, 
sendo concessionária da Volkswagen do Brasil. 

 
VIII -  CESSÃO DE QUOTAS: 
 

Nenhum dos Sócios poderá ceder ou transferir suas quotas a terceiros, no todo ou em parte sem, primeiro 
oferecê-las ao outro Sócio quotista, que terá preferência na aquisição em igualdade de condições. Para a execução 
no disposto nesta Cláusula, o Sócio que desejar fazer a Transferência de Quotas se dirigirá ao outro Sócio através 
de comunicação escrita, na qual deverá mencionar o nome da pessoa e as respectivas condições. O outro Sócio terá 
o prazo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do dia do recebimento da comunicação, para responder se deseja ou 
não usar o direito de preferência. Se o Sócio não quiser executar o direito de preferência, poderá então, ser 
realizada a cessão ou transferência a terceiros, nas mesmas condições mencionadas na comunicação. 
 

 Parágrafo Primeiro - Caso o sócio majoritário receba e deseje aceitar de um eventual adquirente uma 
oferta para cessão da integralidade das quotas da sociedade, então, o sócio minoritário será obrigado a alienar a 
integralidade de suas quotas, em uma venda conjunta, para o adquirente, nas mesmas condições que o sócio 
majoritário vender as suas. O procedimento deverá observar as regras a seguir: 
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I -Recebida a oferta, o sócio majoritário deverá notificar o sócio minoritário sua intenção de venda, o preço por 
quotas e as condições de pagamento. 
 
II - Realizada essa notificação, o sócio minoritário terá 30 (trinta) dias para aderir à venda conjunta, obrigando-se a 
adotar todas as medidas necessárias para sua concretização. Caso não deseje alienar suas quotas, o sócio 
minoritário ficará obrigado(a) a adquirir a integralidade das quotas sociais do sócio majoritário, nas mesmas 
condições da oferta recebida por terceiros, conforme lhe assegura o direito de preferência previsto no caput desta 
clausula. 
 

Parágrafo Segundo - Caso o sócio majoritário não deseje continuar a sociedade com os sócios 
minoritários, então, o sócio minoritário será obrigado a alienar a integralidade de suas quotas, ao sócio majoritário, 
observado as regras a seguir: 

 
I -O sócio majoritário deverá notificar o sócio minoritário sua intenção de não continuidade na sociedade, o preço 
por quotas e as condições de pagamento. 
 
II - Realizada essa notificação, o sócio minoritário terá 30 (trinta) dias para efetuar a venda, obrigando-se a adotar 
todas as medidas necessárias para sua concretização. Caso não deseje alienar suas quotas, o sócio minoritário, neste 
mesmo prazo, ficará obrigado(a) a adquirir a integralidade das quotas sociais do sócio majoritário, nas mesmas 
condições da oferta recebida por este, proporcionais à quantidade de cotas. 
 
III – Caso o socio minoritário não efetue a aquisição, conforme o inciso anterior, sua saída da sociedade se 
concretizará, nas condições previstas nos incisos anteriores, em especial quanto ao preço e condições de pagamento 
previstos na oferta ( inciso I) 
 
 
IX - FALECIMENTO DE SÓCIOS: 
 

O falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios não dissolverá a Sociedade, podendo o “de cujus” 
ou interditado ser substituído pôr seus herdeiros ou sucessores, se houver interesse ou concordância do sócio 
remanescente mediante aprovação na proporção correspondente a maioria absoluta do capital social, conforme art. 
1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002 
 
Parágrafo 1º. - Caso não haja interesse ou concordância do sócio remanescente em admitir na sociedade os 
herdeiros, ou destes em continuar na mesma, os haveres serão pagos aos mesmos em condições a serem acordadas, 
conforme previsto no parágrafo 3º. 
 
Parágrafo 2º. - Caso não haja interesse do sócio remanescente em permanecer na sociedade com os herdeiros, os 
haveres serão pagos ao mesmo em condições a serem acordadas, conforme previsto no parágrafo 3º. 
 
Parágrafo 3º. - Os haveres do sócio falecido serão apurados mediante o levantamento de um balanço especial no 
prazo de 90 (noventa dias) da data da ocorrência do fato e sua liquidação se dará, em no máximo, 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e consecutivas. 
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X – DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
   

   O sócio que puser em risco a continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social, após deliberação dos demais sócios que 
representem maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002, em reunião 
extraordinária. São considerada justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: 

 

 

I - divulgação ou revelação, às concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 

sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 

privilegiadas; 

II - fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre a 

situação econômico financeira da sociedade ou sobre qualquer outro que não seja objeto de divulgação, 

pela sociedade; 

III - o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica ou similar 

ao objeto social desta, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato, salvo seja oferecido aos 

demais a possibilidade de ingressar na sociedade com participação societária. Caso os demais sócios não 

desejem participar, ou não se manifestem no prazo máximo de 10 (dez) dias após a notificação, estará o 

outro sócio livre e autorizado a participar do empreendimento societário; 

IV - restrição creditícia, inidoneidade financeira, ou moral do sócio que comprometa, de qualquer maneira 

a obtenção de crédito e/ou giro regular da atividade mercantil; 

V - prática de atos que prejudiquem a regular execução do objeto social; 

VI - prática de atos que prejudiquem a regular administração afetando a execução do objeto social; 

VII - prática de qualquer ato desleal com os demais sócios. 

 
 
XI - EXERCÍCIO SOCIAL: 

 
O ano social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 

administrador(es) prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, obedecidas às prescrições legais aplicáveis, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas ou ficarem retidos como reserva na sociedade. 

 

Parágrafo 1º: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim determinarem, a serem 
convocadas previamente com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência. As convocações para as 
reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama e/ou e-mail, que será remetido no endereço dos 
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sócios constantes do contrato social. As formalidades quanto à convocação dos sócios para as reuniões poderá 
ser dispensada nas hipóteses previstas em lei. 

 
     Parágrafo 2º: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão em 
reunião sobre as contas, assuntos gerais e designarão administrador (es) quando for o caso. 

 
 
Parágrafo 3º - A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o exercício e distribuir resultados 

com base nestas demonstrações contábeis. 
 

Parágrafo 4º - A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realizada de forma desproporcional em 
relação à participação no capital social, cabendo essa decisão aos sócios ou usufrutuários das quotas. 
 
 

Parágrafo 5º - Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como mecanismo 
de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela 
sociedade, independente de eventual pagamento de “pró-labore”. 

 

XII – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 
 

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 
 

 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL 
 

WW PÁDUA – VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
 
 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E SEDE: 
 

A Sociedade gira sob a denominação social de WW PÁDUA - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e tem a sua 
sede na Rua José de Alencar Leite, 39 - Centro - Santo Antonio de Pádua-RJ Cep.: 28.470-000, podendo abrir e 
manter filiais, em qualquer parte do Território Nacional; 
 
 
Parágrafo Único:  

 
A sociedade pode utilizar o nome fantasia de: TITONELI VEÍCULOS. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAL: 
 

A Sociedade possui duas filiais: 
 
1 -  Rua Benjamin Constant, nº. 1006 - Bairro Dois Valos - Cordeiro-RJ- Cep 28.540-000; 
 
2 -  Rodovia BR 356 nº. 855 – Presidente Costa e Silva – Itaperuna-RJ Cep.: 28.300-000.  
 
Parágrafo Único: 
 

É atribuído para cada filial um capital Social de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: 

 
A sociedade iniciou suas atividades em 05/06/2000 e o prazo de duração é por tempo indeterminado; 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO: 
 
O objeto principal da Sociedade é de Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

(CNAE 4511-1/01); Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados (CNAE 4511-1/02); 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Serviços de 
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (CNAE 4520-0/02); Serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores (CNAE 4520-0/03); Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos 
de veículos automotores (CNAE 4520-0/05); Serviços de borracharia para veículos automotores (CNAE 4520-
0/06); Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (CNAE 4520-0-
07); Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio 
Varejista de Lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos 
Automotores ( CNAE 4520-0/04);Comércio a Varejo de Motocicletas e Motonetas Usadas (CNAE 4541-2/04); 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (Comercio varejista de tratores, 
máquinas e implementos agrícolas usados CNAE 4789-0/00); atividade de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliário (CNAE 7490-1/04); Locação de automóveis sem condutor 
(CNAE 7711-0/00); Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4/00); Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4759-
8/99);Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Administrativo não Especificados 
Anteriormente (CNAE 8219-9/99); Outras Atividades de Serviços Prestados Principalmente as Empresas não 
Especificadas Anteriormente (CNAE 8299-7/99)  e outras atividades concernentes ao ramo, sendo 
concessionária da Volkswagen do Brasil.. 
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 

 
O Capital Social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um 

milhão) Quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, na seguinte proporção: 

 
Sócios Quantidade de 

Quotas 
% Valores em R$ 

    
    
Wagner de Paula Titoneli 833.333 83,33 833.333,00 
Cristiane De Paula Titoneli Freitas Pinheiro 166.667 16,67 166.667,00 
    

    
Total 1.000.000       100,00 1.000.000,00 

 
Parágrafo Único: 
 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade nem 
solidária, nem subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 
 
CLÁUSULA SEXTA -  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
 

A Administração da sociedade caberá Isoladamente ao sócio WAGNER DE PAULA TITONELI , com 
poderes e atribuições de dar todos os fins da representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo Primeiro: 
 

Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos sócios e da sociedade poderá ser nomeado 
administradores profissionais não integrantes do quadro social, mediante aprovação na proporção correspondente a 
maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002 e cujo documento identificando 
o administrador, os poderes e prazo de validade deverão ser arquivados na Junta Comercial. 
 
 
Parágrafo Segundo: 
 
 A sociedade poderá nomear procuradores para períodos determinados, exceto os relativos às procurações 
“ad judicia” e cujos poderes deverão estar especificados nos instrumentos de mandato. 
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Parágrafo Terceiro: 
 
 Cada Sócio Administrador terá direito a uma retirada mensal a título de “PRO-LABORE”, de uma 
importância fixada de comum acordo pelos mesmos, em consonância com as possibilidades sociais. 
  
Sendo nomeados administradores não sócios o qual venha a substituir qualquer um dos sócios na 
administração dos negócios sociais, o sócio administrador que for substituído não fará retirada pró-labore 
enquanto durar a substituição participando exclusivamente da remuneração do Capital Social. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - CESSÃO DE QUOTAS: 

 
Nenhum dos Sócios poderá ceder ou transferir suas quotas a terceiros, no todo ou em parte sem, primeiro 

oferecê-las ao outro Sócio quotista, que terá preferência na aquisição em igualdade de condições. Para a execução 
no disposto nesta Cláusula, o Sócio que desejar fazer a Transferência de Quotas se dirigirá ao outro Sócio através 
de comunicação escrita, na qual deverá mencionar o nome da pessoa e as respectivas condições. O outro Sócio terá 
o prazo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do dia do recebimento da comunicação, para responder se deseja ou 
não usar o direito de preferência. Se o Sócio não quiser executar o direito de preferência, poderá então, ser 
realizada a cessão ou transferência a terceiros, nas mesmas condições mencionadas na comunicação. 
 

 Parágrafo Primeiro - Caso o sócio majoritário receba e deseje aceitar de um eventual adquirente uma 
oferta para cessão da integralidade das quotas da sociedade, então, o sócio minoritário será obrigado a alienar a 
integralidade de suas quotas, em uma venda conjunta, para o adquirente, nas mesmas condições que o sócio 
majoritário vender as suas. O procedimento deverá observar as regras a seguir: 

 
I -Recebida a oferta, o sócio majoritário deverá notificar o sócio minoritário sua intenção de venda, o preço por 
quotas e as condições de pagamento. 
 
 
II - Realizada essa notificação, o sócio minoritário terá 30 (trinta) dias para aderir à venda conjunta, obrigando-se a 
adotar todas as medidas necessárias para sua concretização. Caso não deseje alienar suas quotas, o sócio 
minoritário ficará obrigado(a) a adquirir a integralidade das quotas sociais do sócio majoritário, nas mesmas 
condições da oferta recebida por terceiros, conforme lhe assegura o direito de preferência previsto no caput desta 
clausula. 
 

Parágrafo Segundo - Caso o sócio majoritário não deseje continuar a sociedade com os sócios 
minoritários, então, o sócio minoritário será obrigado a alienar a integralidade de suas quotas, ao sócio majoritário, 
observado as regras a seguir: 

 
I -O sócio majoritário deverá notificar o sócio minoritário sua intenção de não continuidade na sociedade, o preço 
por quotas e as condições de pagamento. 
 
II - Realizada essa notificação, o sócio minoritário terá 30 (trinta) dias para efetuar a venda, obrigando-se a adotar 
todas as medidas necessárias para sua concretização. Caso não deseje alienar suas quotas, o sócio minoritário, neste 
mesmo prazo, ficará obrigado(a) a adquirir a integralidade das quotas sociais do sócio majoritário, nas mesmas 
condições da oferta recebida por este, proporcionais à quantidade de cotas. 
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III – Caso o socio minoritário não efetue a aquisição, conforme o inciso anterior, sua saída da sociedade se 
concretizará, nas condições previstas nos incisos anteriores, em especial quanto ao preço e condições de pagamento 
previstos na oferta ( inciso I) 
 
CLÁUSULA OITAVA - FALECIMENTO DE SÓCIOS: 

 
O falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios não dissolverá a Sociedade, podendo o “de cujus” 

ou interditado ser substituído pôr seus herdeiros ou sucessores, se houver interesse ou concordância do sócio 
remanescente mediante aprovação na proporção correspondente a maioria absoluta do capital social, conforme art. 
1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002 
 
Parágrafo 1º. - Caso não haja interesse ou concordância do sócio remanescente em admitir na sociedade os 
herdeiros, ou destes em continuar na mesma, os haveres serão pagos aos mesmos em condições a serem acordadas, 
conforme previsto no parágrafo 3º. 
 
Parágrafo 2º. - Caso não haja interesse do sócio remanescente em permanecer na sociedade com os herdeiros, os 
haveres serão pagos ao mesmo em condições a serem acordadas, conforme previsto no parágrafo 3º. 
 
Parágrafo 3º. - Os haveres do sócio falecido serão apurados mediante o levantamento de um balanço especial no 
prazo de 90 (noventa dias) da data da ocorrência do fato e sua liquidação se dará, em no máximo, 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e consecutivas. 
 

 
CLAUSULA NONA – DA EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
   

  O sócio que puser em risco a continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social, após deliberação dos demais sócios que 
representem maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 1.076 da Lei 10.406/2002, em reunião 
extraordinária. São considerada justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: 
 

I - divulgação ou revelação, às concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 

sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 

privilegiadas; 

II - fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre a 

situação econômico financeira da sociedade ou sobre qualquer outro que não seja objeto de divulgação, 

pela sociedade; 

III - o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica ou similar 

ao objeto social desta, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato, salvo seja oferecido aos 

demais a possibilidade de ingressar na sociedade com participação societária. Caso os demais sócios não 

desejem participar, ou não se manifestem no prazo máximo de 10 (dez) dias após a notificação, estará o 

outro sócio livre e autorizado a participar do empreendimento societário; 
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IV - restrição creditícia, inidoneidade financeira, ou moral do sócio que comprometa, de qualquer maneira 

a obtenção de crédito e/ou giro regular da atividade mercantil; 

V - prática de atos que prejudiquem a regular execução do objeto social; 

VI - prática de atos que prejudiquem a regular administração afetando a execução do objeto social; 

VII - prática de qualquer ato desleal com os demais sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL:  

 
O ano social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 

administrador(es) prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, obedecidas às prescrições legais aplicáveis, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas ou ficarem retidos como reserva na sociedade. 

 

Parágrafo 1º: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim determinarem, a serem 
convocadas previamente com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência. As convocações para as 
reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama e/ou e-mail, que será remetido no endereço dos 
sócios constantes do contrato social. As formalidades quanto à convocação dos sócios para as reuniões poderá 
ser dispensada nas hipóteses previstas em lei. 

 

     Parágrafo 2º: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão em 
reunião sobre as contas, assuntos gerais e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 

 
Parágrafo 3º - A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o exercício e distribuir resultados 

com base nestas demonstrações contábeis. 
 

 
Parágrafo 4º - A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realizada de forma desproporcional em 

relação à participação no capital social, cabendo essa decisão aos sócios ou usufrutuários das quotas. 
 

 
Parágrafo 5º - Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como mecanismo 

de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela 
sociedade, independente de eventual pagamento de “pró-labore”. 

 
 
CLÁUSULA DECIMA – PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: 

 
A Sociedade será dissolvida e entrará em liquidação nos casos legais, elegendo os Sócios, liquidante, na 

ocasião própria, pelos votos que representem maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 1.076 da Lei 
10.406/2002, sendo os votos tomados um para cada quota que possuírem; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE CONTRATO E TRANSFORMAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 

 
O Contrato Social poderá ser alterado e transformar a sociedade de uma espécie para outra, notadamente para 

Sociedade Anônima, independente de liquidação ou dissolução, fundir-se, cindir-se, ser incorporada ou incorporar 
outras Sociedades, mediante os votos que representem maioria absoluta do capital social, conforme art. 1.010 e 
1.076 da Lei 10.406/2002, sendo os votos tomados um para cada quota que possuírem; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: 
 

 
Fica eleito o foro da cidade de Santo Antonio de Pádua-RJ para dirimir as causas oriundas do Presente 

Contrato e os casos omissos serão resolvidos pelas Leis em vigor;  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

 
A sociedade será regida por este Contrato Social, pelos artigos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei no. 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações), e demais dispositivos legais pertinentes à matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
 
O(s) Administrador(es)  declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) impedido(s) de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (Duas) vias de igual teor, 

para que produza os fins e efeitos legais. 
 

Santo Antônio de Pádua,12 de março de 2025. 
 
 
 

___________________________________________ 
Espólio de Walter Titoneli 
Wagner de Paula Titoneli 

Inventariante 
 
 

____________________________________________ 
Wagner de Paula Titoneli 

 
 

___________________________________________ 
Margarete de Paula Titoneli 

 
 

__________________________________________ 
Cristiane De Paula Titoneli Freitas Pinheiro 

 
  

__________________________________________ 
Maria das Graças de Paula Titoneli 

 
 

Rafael Tavares Garcia 
 OAB/RJ nº. 138.241 
         Advogado 

RAFAEL TAVARES 

GARCIA:01588026752

Assinado de forma digital por 

RAFAEL TAVARES 

GARCIA:01588026752 

Dados: 2025.06.02 13:59:26 -03'00'
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA, NIRE 33.2.0651113-0, 

PROTOCOLO 2025/00604480-3, ARQUIVADO EM 13/06/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00007028976, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

078.009.287-21 LUCAS TAVARES GARCIA MAGLIANO

030.894.736-31 CRISTIANE DE PAULA TITONELI FREITAS PINHEIRO

015.565.166-81 MARGARETE DE PAULA TITONELI

380.847.326-68 MARIA DAS GRACAS DE PAULA TITONELI

015.880.267-52 RAFAEL TAVARES GARCIA

035.341.006-38 WAGNER DE PAULA TITONELI

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
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13 de junho de 2025.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WW PADUA VEICULOS E PECAS LTDA
NIRE: 332.0651113-0 Protocolo: 2025/00604480-3 Data do protocolo: 09/06/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/06/2025 SOB O NÚMERO 00007028976 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5EE0FA55877273FA0A09D01D733BA17597FED9A36E6B3D95E67CB55D2D8A4463
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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